
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Potiraguá | Poder Executivo

Nº 000169 Estado da Bahia - terça-feira, 23 de dezembro de 2025 Ano 1

SUMÁRIO
• Errata Educação CME 2025.

Praça Getúlio Vargas | 210 | Centro | Potiraguá-Ba Página 001
www.potiragua.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 64CB115D1F68C1C7C4A2126B4EB2ED40



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Prefeitura Municipal de Potiraguá | Poder Executivo

Nº 000169 Estado da Bahia - terça-feira, 23 de dezembro de 2025 Ano 1

Resolução

 

 
 

ERRATA 

 

 

RESOLUÇÃO/CME Nº. 001/2025  

Onde se lê: 

Art. 5º. As atividades letivas previstas no Calendário Escolar 2026 (Anexo I) e nos incisos 
I à V do art. 2º desta Resolução, serão realizadas de forma presencial. 

  
Parágrafo único. Em casos especiais e/ou por determinação do Poder Executivo 

Municipal, Estadual e/ou Federal, poderão as atividades letivas previstas no Calendário 
Escolar 2024 (Anexo I) e nos incisos I à V do art. 2º desta Resolução, serem realizadas de 
forma hibrida ou totalmente remota, caso em que serão aplicados os requisitos e Medidas 
de Segurança previstos na Resolução/CME Nº 01/2020, de 25 de agosto de 2020, e demais 
legislação em vigor. 

Leia‐se: 

Art. 5º. As atividades letivas previstas no Calendário Escolar 2026 (Anexo I) e nos incisos 
I a V do art. 2º desta Resolução, serão realizadas de forma presencial. 

  
Parágrafo único. Em casos especiais e/ou por determinação do Poder Executivo 

Municipal, Estadual e/ou Federal, poderão as atividades letivas previstas no Calendário 
Escolar 2026 (Anexo I) e nos incisos I a V do art. 2º desta Resolução, serem realizadas de 
forma hibrida ou totalmente remota, caso em que serão aplicados os requisitos e Medidas 
de Segurança previstos na Resolução/CME Nº 01/2020, de 25 de agosto de 2020, e demais 
legislação em vigor. 

 

Onde se lê: 

Art. 2º. O Calendário Escolar do ano letivo de 2026 contemplará as seguintes atividades: 

  

 I – Férias e Recessos Escolares: 

a) Férias: 01/01 à 30/02/2026; 
b) Recesso de carnaval: 16/02 à 18/02/2026; 
c) Recesso junino: 22/06 à 26/06/2026. 

Leia‐se: 

Art. 2º. O Calendário Escolar do ano letivo de 2026 contemplará as seguintes atividades: 

  

 I – Férias e Recessos Escolares: 

a) Férias: 01/01 a 30/01/2026; 
b) Recesso de carnaval: 16/02 a 18/02/2026; 
c) Recesso junino: 22/06 a 26/06/2026. 
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Onde se lê: 

Potiraguá/BA, 18 de dezembro de 2024. 
 

Leia‐se: 

Potiraguá/BA, 18 de dezembro de 2025. 
 

 

Publique-se, Registre e Cumpra-se. 

 

Potiraguá – BA, 23 de Dezembro de 2025. 

 
MARINEIDE LOPES DOS SANTOS 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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